
        REQUERIMENTO Nº   2532      , DE 2003.

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso IX da XI Consolidação do Regimento Interno, seja consignada na ata de nossos trabalhos manifestação de pesar pelo falecimento, em 26/7/2003 do Doutor EDUARDO GABRIEL SAAD.

Requeiro, ainda, que desta manifestação se dê ciência à Profª Odila Duarte Saad, à rua Bragança nº 791 –  Pacaembú, Capiral/SP,  CEP 01236-020.






JUSTIFICATIVA

No dia 26 de julho faleceu, em São Paulo, o Doutor EDUARDO GABRIEL SAAD, deixando uma vasta folha de serviços prestados nas mais variadas atividades que desenvolveu em vida.

Marcou, de forma indelével, a sua passagem pelo SESI desde a criação da entidade, tendo exercido a Superintendência e, por longos anos, a Diretoria de Orientação Social.

Graças à sua sensibilidade e visão, formou equipes de grande conceito no setor de serviço e de orientação social. Fruto deste trabalho, foram estimulados vários dirigentes sindicais, sendo preparados através de cursos de formação e de liderança. Principalmente no interior esses cursos ampliaram, em muito, o contingente de dirigentes sindicais.

O setor de serviço social, aliado à criação da assistência jurídica aos trabalhadores, vieram a suprir uma lacuna existente e trouxeram inumeráveis benefícios, os quais proporcionaram a solução satisfatória de milhares de casos que reclamavam a atenção do empresariado.

Mas não foi somente no SESI que o Doutor Gabriel Saad contribuiu, com dedicação e trabalho, com os objetivos de harmonia social, preocupação maior da entidade.

Devido ao seu persistente trabalho foi criada, em 1966, a FUNDACENTRO – Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho.

Foi o responsável pela preparação de engenheiros de segurança, médicos, técnicos e enfermeiros do trabalho.

Lutou em favor da consolidação da legislação de segurança e higiene do trabalho, sendo que desta luta resultou a Portaria nº 3.21478, que disciplina toda a matéria.

Escreveu várias obras, todas referentes à legislação trabalhista e proteção ao trabalho publicando, também, grande número de artigos em revistas especializadas.

O Doutor Eduardo Gabriel Saad deixa um exemplo de longos anos de trabalho, de competência e de grande incentivador na defesa dos trabalhadores e da paz social.

Deixa esposa, Profª Odila Duarte Saad, filhos, netos e bisnetos.

Reverenciar a figura de uma personalidade que prestou relevantes serviços ao país, aos trabalhadores e à harmonia social, deixando como legado maior um exemplo imperecível, é uma obrigação deste Poder.






Sala das Sessões, em






Deputado ARY FOSSEN
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